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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 31 (trinta e
um) de março de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a
9ª (nona) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente), DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e JOSÉ TARCÍLIO DE SOUZA DA SILVA (Desembargador Convocado para o julgamento da Apelação Cível nº 0180150-72.2016.8.06.0001).
E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça
EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e a representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, a Excelentíssima Senhora
Defensora Pública, ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou virtual, declarou aberta a Sessão e
submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 24 de março de 2026, a qual, sem nenhum óbice, teve o seu inteiro teor aprovado.
Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA (matrícula nº 46.397),
coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da lista dos processos
retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que pendiam de
debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo após teve
início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 3032869-46.2025.8.06.0001 .
Polo ativo ICATU SEGUROS S/A. Polo passivo FRANCISCO LEITE DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  3008048-33.2025.8.06.0112. Polo ativo MARIA COELHO PINHEIRO SOUSA. Polo
passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000917-
68.2025.8.06.0124. Polo ativo FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA. Polo passivo BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 4 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002979-75.2025.8.06.0029. Polo ativo JOANA
FRANCISCA DE JESUS LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0230558-86.2024.8.06.0001. Polo ativo CÉLIO MOURA FERREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202342-09.2024.8.06.0101. Polo ativo
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo FRANCISCO PINTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  0125764-92.2016.8.06.000. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo
MANOEL DJACIR BRAGA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  0281344-37.2024.8.06.0001.
Polo ativo NORMA OLIVEIRA BATISTA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200016-06.2023.8.06.0168. Polo ativo AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO. Polo passivo MEIRE LÚCIA PINHEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 10 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3003030-86.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA ASSUNÇÃO FERNANDES PEREIRA. Polo passivo BANCO ITAÚ
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002984-
97.2025.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA ASSUNÇÃO FERNANDES PEREIRA. Polo passivo BANCO
ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0039452-
31.2007.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Copasa S/A - Comércio Participação e Administração S/A. Polo
passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Copasa S/A - Comércio Participação e Administração S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso da Autora provido,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 13 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023533-
21.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA ADEY DE CASTRO FEITOSA. Polo passivo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 14 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001421-24.2026.8.06.0000.
Polo ativo JOSÉ TABOZA ROCHA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3005209-77.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO CARLOS SOARES BARBOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000097-87.2025.8.06.0176. Polo
ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo LEONELA FREIRE COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  0244557-09.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Polo passivo RUTH DOS SANTOS DE SOUZA MATEUS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050621-98.2020.8.06.011.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
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Sociedade Beneficente de Maracanaú. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201238-78.2024.8.06.0166. Polo ativo RAIMUNDO GOMES VIEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203109-
48.2023.8.06.0112. Polo ativo MANOEL ARRUDA DE SANTANA. Polo passivo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000976-53.2025.8.06.0028. Polo ativo
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. Polo passivo QI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201076-55.2022.8.06.0101. Polo ativo JOSÉ TEIXEIRA DE SOUSA. Polo passivo BANCO ITAÚ
CONSIGNADO S.A. Terceiros ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0004301-08.2017.8.06.0145. Polo ativo JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA. RPS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA. Polo passivo NEWSEDAN Comércio DE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 24 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011789-29.2025.8.06.0000. Polo ativo ALINE MOURA DA SILVA CORDEIRO. ALICE
MOURA CORDEIRO. A. L. M. C. Polo passivo GERLANIO CORDEIRO ANDRADE. FORTEOUTDOOR SERVIÇOS LTDA. MARIA GABRIELA MOTA DE
OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 25 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3006942-
81.2025.8.06.0000. Polo ativo MCCONSULT NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Polo passivo MOMENTUM OFFICE BEZERRA DE MENEZES.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  0283380-86.2023.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ
ALBERTO AZEVEDO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000122-05.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA RODRIGUES SOUZA VERÍSSIMO. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005595-
23.2025.8.06.0029. Polo ativo INUCÊNCIO ALVES TEIXEIRA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 29 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006503-80.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO HÉLIO HENRIQUE DE
SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 30 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001287-53.2025.8.06.0122. Polo ativo MARIA VITORINO DE LIMA SILVA. Polo passivo BRADESCO CAPITALIZAÇÃO
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – APELAÇÃO CÍVEL –  3056779-05.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ
GILSON SILVA FEITOSA. Polo passivo BANCO CETELEM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 32 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001328-39.2025.8.06.0051. Polo ativo ANTÔNIA FERREIRA DO NASCIMENTO SOUSA. Polo passivo BANCO
BRADESCARD S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203012-
77.2024.8.06.0091. Polo ativo TEREZA BEZERRA DE LIMA. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005517-51.2025.8.06.0151. Polo ativo MARIA
ALZERINA DE SOUSA SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 35 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3005009-08.2025.8.06.0151. Polo ativo LIDUÍNA GOMES DE ABREU. Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001283-87.2025.8.06.0066. Polo ativo MARIA IRENIR DA PAZ SOUZA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  3080568-33.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA IENA DA SILVA PEREIRA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000433-94.2025.8.06.0175. Polo ativo
RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001270-81.2025.8.06.0133.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MARIA HELENA SANTOS DA SILVA TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 40 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023510-75.2025.8.06.0000. Polo ativo ALEXANDRE ALVES ARAÚJO DE
ALMEIDA SANTOS. Polo passivo JULIANA ALVES FRANCISCO DE MELLO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 41 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023881-39.2025.8.06.0000. Polo ativo HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo VANDA SOUSA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  0281026-88.2023.8.06.0001. Polo ativo ARTUR DE ALBUQUERQUE NETO. DANIELLE
DA COSTA FILGUEIRAS ALBUQUERQUE. Polo passivo ROMMEL GARCIA BEZERRA DE MELO. SYLVANA MEYER DE CASTRO ALVES.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 – APELAÇÃO CÍVEL –  0246241-08.2020.8.06.0001. Polo ativo
COOPERFORTE- COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS FEDERAIS
LTDA. Polo passivo DANIELLE LOPES DE SOUZA MONTEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 44 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0627507-68.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo GRANETTO E
CARVALHO ESTÉTICA LTDA. Polo passivo SOBRANCELHAS DESIGN PARTICIPAÇÕES LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000080-86.2025.8.06.0132. Polo ativo SAMARA CIDRÃO DE ALMEIDA.
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. SAMARA CIDRÃO DE ALMEIDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002423-55.2025.8.06.0035. Polo ativo FRANCISCA EDLEUSA COSTA
LOPES. Polo passivo ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –
0847527-79.2014.8.06.0001. Polo ativo COLÉGIO BATISTA SANTOS DUMONT. Polo passivo ROSÂNGELA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200912-13.2022.8.06.0062. Polo ativo
MARLENE OLINDINA TORRES DE LIMA. Polo passivo SOLPAC COMPANY LTDA. AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – APELAÇÃO CÍVEL –  0180150-72.2016.8.06.0001.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA. Polo passivo CIRO FERREIRA GOMES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002455-60.2025.8.06.0035. Polo ativo
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA. Polo passivo ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200883-74.2024.8.06.0164. Polo ativo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. DELEGACIA DE POLÍCIA
CIVIL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. VANESSA GOMES LIMA. Polo passivo João Levi Gomes de Lima. Terceiros Daniel de Sales Lima.
Casa da Mulher Gonçalense. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019152-
67.2025.8.06.0000. Polo ativo PATRICIA GIANNI DA SILVA SOARES. Polo passivo JORDAN LUCAS SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024070-17.2025.8.06.0000. Polo
ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo CARLA ROBERTA SANTOS DUARTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  0105515-86.2017.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo
ALEXANDRE COSTA ROMÃO. ISHOPPING Comércio ELETRÔNICO LTDA – ME. KARINY RAMOS MACHADO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002416-82.2025.8.06.0158. Polo ativo P. D. M.
D. S. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
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em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0256832-87.2024.8.06.0001. Polo ativo MIKAELE RODRIGUES FREITAS. Polo passivo ANDERSON MACEDO DE
FREITAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002143-69.2025.8.06.0137.
Polo ativo LUÍZA ISABELLE DA SILVA NEPOMUCENO. Polo passivo JOSÉ CASTRO NEPOMUCENO FILHO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201748-33.2023.8.06.0035. Polo ativo
Francisco Raphael Tavares da Silva. Polo passivo MIKAELLY MOREIRA AMARAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso principal. Recurso adesivo não conhecido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 59 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262471-23.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO
SAFRA S/A. Polo passivo MÍRIAN CARLOS MENDES TRINDADE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 60 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201658-36.2024.8.06.0117. Polo ativo Mateus da Silva. CLEBERSON RYAN MORAES BATISTA. Polo passivo
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. DELEGACIA METROPOLITANA DE MARACANAÚ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 61 – APELAÇÃO CÍVEL –  0234539-94.2022.8.06.0001. Polo ativo ALDO JOSÉ NETO DE OLIVEIRA
NETO. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 62 – APELAÇÃO CÍVEL –
3021633-97.2025.8.06.0001. Polo ativo VILMA CAPIBARIBE MONTEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201112-30.2024.8.06.0133. Polo ativo
VALDERISSE LIMA DA ROCHA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0272769-40.2024.8.06.0001. Polo ativo ENEIDA MARIA DE AGUIAR SALDANHA. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  3054996-75.2025.8.06.0001.
Polo ativo VALERIA MEDEIROS CAMPOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200012-39.2024.8.06.0101. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo
FERNANDA TEODOSIO OLIVEIRA. Terceiros PEDRO RENAN FARIAS TAVARES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200533-06.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA ERIDAN DA SILVA. Polo passivo
BANCO PAN S.A. Terceiros MICHELLE BALO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 68 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0038755-73.2008.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CORTEZ ENGENHARIA LTDA.
OÁSIS ATLÂNTICO CEARA LTDA. Polo passivo OÁSIS ATLÂNTICO CEARA LTDA. CORTEZ ENGENHARIA LTDA. Terceiros FRANCISCO EDMO
GOMES LINHARES. THIAGO RODRIGUES NETTO ALVES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 69 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0166243-69.2012.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo OÁSIS ATLÂNTICO CEARA
LTDA. Polo passivo CORTEZ ENGENHARIA LTDA. Terceiros Vidraçaria Marinho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 70 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3004368-51.2026.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA
CÍVEL DE FORTALEZA. Polo passivo JUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. Terceiros BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. DAVID SOMBRA PEIXOTO. RAIMUNDO DANTAS DE ALMEIDA JÚNIOR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitado, da 25ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 71 – AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 0621686-83.2025.8.06.0000. Polo ativo RAIMUNDO RABELO FREIRE. Polo passivo ENOQUE BARROSO DE LIRA.
JOSÉ DE DEUS MOTA GARCIA. ALZIRA MARIA SANTOS GARCIA. Terceiros MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248943-82.2024.8.06.0001. Polo ativo
RAIMUNDO RABELO FREIRE. Polo passivo JOSÉ DE DEUS MOTA GARCIA. ALZIRA MARIA SANTOS GARCIA. ENOQUE BARROSO DE LIRA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023181-63.2025.8.06.0000.
Polo ativo ASSOCIAÇÃO AZUR. Polo passivo SANDRA FALCÃO AURELIANO SANFORD GUIMARÃES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 74 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019562-28.2025.8.06.0000. Polo ativo INDUSTRIA DE
CALÇADOS BRASIL LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  3048556-63.2025.8.06.0001. Polo ativo AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MACIEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 76 – APELAÇÃO CÍVEL –  0182369-53.2019.8.06.0001. Polo ativo MARIA AURISTELA DE MACEDO ALVES. Polo
passivo D PARTICIPAÇÕES S/A. Terceiros Fábio Augusto Monteiro Mota. Felipe Rocha Parente. ÊNIO DOUGLAS SOUSA PASSOS. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200819-81.2024.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ
FERREIRA LEITE. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros ROBSON CRUZ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 78 – APELAÇÃO CÍVEL –  0119801-69.2017.8.06.0001. Polo ativo MARLENE PIRES JANUÁRIO. Polo passivo
Wellington Jose da Costa Oliveira. Terceiros VILDELAN ALVES AMORIM. FRANCISCO LEONARDO DE SOUSA AMORIM. Luis Carlos de Lima
Rodrigues. Maria do Socorro Carte. Francisco Cleber de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0009798-89.2019.8.06.0126. Polo ativo IOLANDA FLORENTINO CORREIA. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Terceiros Fábio Roberto Costa - Perito Judicial. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
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80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0225140-75.2021.8.06.0001. Polo ativo VALMIR PONTES FILHO. JOSÉ EMMANUEL SAMPAIO DE MELO. Polo
passivo TRANSIMOVEL LTDA. CASABLANCA IMOVEIS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso da Ré para negar provimento. Recurso dos Autores provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000940-39.2025.8.06.0051. Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Polo passivo MARIA APARECIDA SOUSA RODRIGUES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 82
– APELAÇÃO CÍVEL – 0202304-90.2024.8.06.0167. Polo ativo FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA JÚNIOR. Polo passivo BANCO
VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204506-
45.2023.8.06.0112. Polo ativo APOLÔNIO AGOSTINHO DA SILVA. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201259-16.2024.8.06.0114. Polo ativo
RAIMUNDO GONÇALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso do Autor parcialmente provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002996-56.2024.8.06.0091. Polo ativo JOSÉFA
MARIA DO CARMO ARAÚJO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0257934-81.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RICARDO JOSÉ JATAI FREITAS. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0216115-
38.2021.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO RAMALHO QUEIROZ. Polo passivo ASDEC ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO DNOCS NO
ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200101-47.2024.8.06.0203. Polo
ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo EDUVAL AMBRÓZIO DE SOUSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211427-14.2013.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
SOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Polo passivo IVANI GADELHA DE MENEZES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002293-20.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA NOGUEIRA DA SILVA
EVANGELISTA. Polo passivo BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200673-34.2024.8.06.0128. Polo ativo VALDEMAR CIRILO DE LIMA. Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 92 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200607-02.2024.8.06.0113 Polo ativo
LOURIVAL FERREIRA DE SOUZA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 8 de 22

Edição: 3752 Fortaleza - CE, emitido em 08 de Abril de 2026



dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0204862-95.2023.8.06.0029. Polo ativo FAUSTA FIRMINO DE FREITAS. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Terceiros CARLOS ROSEMIR DE ANDRADE PEREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000812-85.2025.8.06.0126. Polo ativo ANTÔNIA RITA DE SOUSA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002291-50.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA AUZERINA ARAÚJO DE SOUZA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001987-
28.2025.8.06.0090. Polo ativo CICERO LIMA PEREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004982-25.2025.8.06.0151. Polo ativo LIDUÍNA GOMES DE ABREU. Polo passivo BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200798-55.2024.8.06.0175. Polo
ativo RAIMUNDO NONATO ROCHA. Polo passivo ASSOCIAÇÃO DE SUPORTE ASSISTÊNCIAL E BENEFICENTE PARA APOSENTADOS
SERVIDORES E PENSIONISTAS DO BRASIL ASABASP BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0038693-67.2007.8.06.0001. Polo ativo ROMÉRIO MOREIRA DE DEUS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200355-60.2023.8.06.0104. Polo ativo JOSÉ
KAUA JEFFERSON SOUSA PEREIRA. V. R. G. D. S. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  3026096-82.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO
ITAÚCARD S.A. Polo passivo MARIA JANAYNA COSTA BESERRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102
– AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0630350-06.2025.8.06.0000. Polo ativo SAMUEL DOS SANTOS SOUSA. Polo passivo FACEBOOK
SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 103 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001849-
06.2026.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA DO SOCORRO DE ABREU SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020957-55.2025.8.06.0000. Polo
ativo A. G. K. D. C. Polo passivo DENISON AGUIAR CALDEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0258330-63.2020.8.06.0001. Polo ativo Terezinha Bernadete Maia Cabral. Polo passivo ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 106 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002373-03.2026.8.06.0000. Polo
ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo EVALDO TABOSA SOARES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 107 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002886-05.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
OXIBRAS - OXIGÊNIO BRASILEIRO LTDA. Polo passivo WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006278-82.2025.8.06.0151. Polo ativo MARIA
MAURÍCIO DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 109 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3014394-42.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo LUÍS LINHARES CHAVES. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 110 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014368-47.2025.8.06.0000. Polo
ativo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo THAYANE JANSEN GUERRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 111 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206052-17.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MARCELO JACOME DE OLIVEIRA. Polo passivo FRANCISCA ADRIANA FÉLIX BRAGA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200475-42.2023.8.06.0092. Polo ativo MARIA DE LOURDES SOUTO SOUZA. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Terceiros BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3003614-56.2025.8.06.0029. Polo ativo NEUMA GOMES RODRIGUES FEITOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  0234299-42.2021.8.06.0001. Polo ativo RAFAEL
MONTEIRO FORTI. ANTÔNIA MÔNICA PORTO FERNANDES – ME. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO STUDIO 1. SÔNIA DE LIMA FIRMEZA. Polo passivo
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO STUDIO 1. SÔNIA DE LIMA FIRMEZA. ANTÔNIA MÔNICA PORTO FERNANDES – ME. RAFAEL MONTEIRO FORTI.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 115 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001258-62.2025.8.06.0070. Polo ativo
RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0072382-34.2009.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo EDSON SIQUEIRA DE MACEDO.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051779-59.2021.8.06.0084. Polo ativo
SEBASTIANA GONÇALVES DE SOUSA. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
SEBASTIANA GONÇALVES DE SOUSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200054-
83.2023.8.06.0114. Polo ativo VICENTE PEREIRA DE SOUSA. Polo passivo FUTURO - PREVIDÊNCIA PRIVADA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201717-65.2024.8.06.0071. Polo ativo
ALESSANDRA PINHEIRO NOBRE. M. L. N. D. A. UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo UNIMED DO
CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. ALESSANDRA PINHEIRO NOBRE. M. L. N. D. A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 120 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008815-19.2025.8.06.0000. Polo ativo BRISANET SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Polo passivo J L SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 121 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005062-20.2026.8.06.0000. Polo ativo SUZENITO ÂNGELO DE OLIVEIRA. Polo passivo
Raimundo Barbosa Germano. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0625105-
14.2025.8.06.0000. Polo ativo LOTUS PERFORMANCE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS. Polo
passivo DUCOCO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A. DUCOCO ALIMENTOS S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0037959-28.2021.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo DNR
IMOBILIÁRIA LTDA. GRANITO SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 124 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000112-80.2025.8.06.0071. Polo ativo VICENTE GONÇALVES DE MAGALHÃES. Polo passivo CAIXA DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 125 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018305-65.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO RURAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. Polo passivo JOSÉ OSVALDO DE CARVALHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3002754-45.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo UNIMED DO CEARÁ -  FEDERAÇÃO
DAS COOPERATIVAS DE TRAB MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA. Polo passivo ADRIANA LANDIM SOARES. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 127 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0634383-78.2021.8.06.0000. Polo ativo INDUSTRIA E Comércio DE
SABÃO NOVA AURORA LTDA. Polo passivo MIRANDA & DAMASCENO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3004597-81.2024.8.06.0064. Polo ativo RONALDO VIANA SILVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  0232172-34.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo ANA MARIA DE BRITO. Terceiros ALLAN PINHEIRO HOLANDA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 130 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000066-05.2026.8.06.0056. Polo ativo
ANTÔNIO SOARES MARTINS. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
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provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0262758-49.2024.8.06.0001. Polo ativo João BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006213-65.2025.8.06.0029. Polo ativo
ANTÔNIO MONTEIRO DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200077-63.2024.8.06.0059. Polo ativo ANTÔNIO CRUZ DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000804-73.2025.8.06.0170. Polo ativo
FRANCISCA MARTINS DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203039-86.2023.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO FERREIRA VIANA. Polo passivo BANCO C6
CONSIGNADO. Terceiros LAILA MARIA FAGUNDES FURTADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3003873-22.2025.8.06.0071. Polo ativo ANTÔNIA DA SILVA COSTA. Polo passivo BOA VISTA SERVIÇOS S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar parcial provimento. Recurso da parte Ré
desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000779-
44.2025.8.06.0143. Polo ativo NENZILDA BERNARDO RODRIGUES. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 138 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003574-30.2026.8.06.0000. Polo ativo RENE ACIOLY OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  3076570-57.2025.8.06.0001
Polo ativo ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ANTÔNIO PAZ LIMA NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 140 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0262943-24.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo PAULO SÉRGIO PEREIRA DA
SILVA. RAYANE DE LIMA GIRÃO. J D Comércio VAREJISTA DE CONFECÇÕES LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 141 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211311-22.2024.8.06.0001. Polo ativo INTER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  0109265-62.2018.8.06.0001. Polo ativo COMERCIAL FERRO E ACO LTDA. Polo
passivo BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 143 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050744-
60.2021.8.06.0053.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo AMANDA MESQUITA FERREIRA. Polo passivo MÁRCIO ARAÚJO
CHAVES DA CUNHA FILHO. ANA CAROLINA DE OLIVEIRA LÚCIO CUNHA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200002-86.2023.8.06.0179. Polo ativo MARIA VANDERLENA DE SAMPAIO GOMES EIRELI. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001061-55.2025.8.06.0055. Polo ativo BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo FRANCISCO CARLOS MOTA ROCHA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0151113-92.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Polo passivo ANTÔNIA ROSA MESQUITA GOMES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 147 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0006396-43.2016.8.06.0178. Polo ativo DÉCIO JULIÃO XAVIER DE SOUSA. Polo passivo YMPACTUS COMERCIAL
S/A. JAMES MATTHEW MERRILL. Carlos Roberto Costa. Carlos Nataniel Wanzeler. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 148 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3022524-24.2025.8.06.0000. Polo ativo K. W. D. S. N. MARIA JUCIENE DA SILVA MORAIS. Polo passivo
ITAÚ UNIBANCO S.A. BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso.
Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 149 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0213083-25.2021.8.06.0001. Polo ativo HAMILTON DA SILVA CAVALCANTE. Polo passivo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT
PHILLIPI. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006521-04.2025.8.06.0029.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Polo passivo LUCAS MATOS PEREIRA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200365-11.2024.8.06.0059. Polo ativo
FRANCISCO DOS SANTOS SILVA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. FRANCISCO DOS SANTOS SILVA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201572-33.2024.8.06.0160. Polo ativo
WESLLEY KAUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo passivo MARIA DO SOCORRO MARTINS SAMPAIO FARIAS. LÍVIA VITORIA MARTINS FARIAS.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 153 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201743-41.2022.8.06.0101. Polo ativo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 154 – APELAÇÃO CÍVEL –  0258707-92.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA GORETE ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 155 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001144-15.2025.8.06.0300. Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MÍRIAN BARBOSA TORRES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 156 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001285-83.2025.8.06.0122. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo EXPEDITO SIMÃO. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001333-67.2025.8.06.0049.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO BRADESCO S.A. Polo passivo RAIMUNDA MONTEIRO DINIZ. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Registro que o advogado Jhonata Gama de Sousa (OAB/CE 41.936) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral,
mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu constituinte. PJE – 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204650-
74.2023.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA VIEIRA LIMA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros MARCIANA KIYOKO USSUDA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005594-38.2025.8.06.0029. Polo ativo
INUCÊNCIO ALVES TEIXEIRA. BANCO AGIBANK S.A. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. INUCÊNCIO ALVES TEIXEIRA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso do Consumidor
provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200968-
88.2023.8.06.0166. Polo ativo BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Polo passivo MARIA ANTÔNIA NOBRE DA CRUZ. Terceiros
JUSILANE DOS SANTOS NOGUEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006747-
09.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA BRITO DE OLIVEIRA LIMA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 162 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001079-73.2025.8.06.0056. Polo ativo IRACEMA DE OLIVEIRA LIMA. Polo passivo BANCO
ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201169-88.2023.8.06.0034. Polo
ativo BANCO CREFISA S.A. Polo passivo MARIA LÚCIA DE CASTRO NASCIMENTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3003666-34.2025.8.06.0035. Polo ativo VALDA SOARES LIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 165 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201045-25.2024.8.06.0114. Polo ativo
RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A.
RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Consumidora
para, dar parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205835-08.2021.8.06.0001. Polo ativo CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL. Polo passivo EDMILDA BENEVIDES ALVES DE LIMA. CLARIMUNDO ALVES DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 167 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002960-51.2025.8.06.0035. Polo ativo MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA.
Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 168 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0221936-23.2021.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo FRANCISCO EDMAR FEITOSA CARVALHO. RAIMUNDO FEITOSA DE
CARVALHO. AGIL TRANSPORTES S/A. FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS. Polo passivo JULIANA ALBUQUERQUE DE SOUZA
PIMENTEL. FABIANA ALBUQUERQUE DE SOUZA PIMENTEL. Terceiros ELIZA GONÇALVES PETRI FEITOSA. Curadoria Especial de Ausentes da
Defensoria Pública. RAYMUNDA DA COSTA FEITOSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 169 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0052734-39.2021.8.06.0101. Polo ativo ANTÔNIA GOMES DE SOUSA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202172-59.2024.8.06.0029. Polo ativo
FRANCISCO NEVES DA CRUZ. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 171 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000449-21.2024.8.06.0066. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo MARIA DASDORES DE LIMA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022522-
54.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA ELIANE MAGALHÃES DE MESQUITA. Polo passivo M. R.
D. M. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 173 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001724-23.2024.8.06.0157. Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo CARLOS AZEVEDO PONTES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 174 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3003964-44.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA SUELENE MOREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 175 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200377-06.2024.8.06.0130. Polo ativo FRANCISCO MURILO ALVES. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202870-07.2022.8.06.0071. Polo
ativo SIMONE DA SILVA OLIVEIRA. S. O. R. D. S. NEILSON RODRIGUES DOS SANTOS. Polo passivo ATENDIMED -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Ré para negar provimento. Recurso da Autora
parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 177 – APELAÇÃO CÍVEL –
3004039-70.2025.8.06.0001. Polo ativo TOO SEGUROS S.A. Polo passivo JOSUÉ MACENA XAVIER. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 178 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000351-86.2024.8.06.0114. Polo ativo CICERO GERALDO GONÇALVES DE SOUSA. Polo
passivo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 179 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3033105-95.2025.8.06.0001. Polo ativo NU PAGAMENTOS S.A. Polo passivo DILCELI DE ARAÚJO FERNANDES. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 180 – APELAÇÃO CÍVEL –  0102232-84.2019.8.06.0001. Polo ativo
CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo ELIANE SANTOS LIMA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 181 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002760-44.2025.8.06.0035. Polo ativo VANESSA LORRAYNE COSTA OLIVEIRA.
Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
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provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 182 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3002707-63.2025.8.06.0035. Polo ativo MARILI DE ARAÚJO MOURA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  0245344-38.2024.8.06.0001. Polo ativo SKY
SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. Polo passivo JOSÉ NÍLTON SARAIVA CAVALCANTE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 184 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201694-97.2022.8.06.0101. Polo ativo ANTÔNIA IRENE DE HOLANDA MARQUES. Polo
passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 185 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200298-
02.2022.8.06.0064. Polo ativo ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS. Polo passivo NEY RÓGER RODRIGUES DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 186 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0241267-88.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo
passivo MARIA VITORIA BRABO OLIVEIRA ARRUDA. ANA PAULA ARRUDA BARBOSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 187 – APELAÇÃO CÍVEL –  3015126-23.2025.8.06.0001. Polo ativo ORRANIO HELBER SILVA DE SOUSA. Polo passivo FINANCEIRA
ALFA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente
e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 188 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0202036-54.2021.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo IBEL INDUSTRIA DE
BORRACHA EVA LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 189 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000150-
95.2025.8.06.0070. Polo ativo BANCO C6 S.A. Polo passivo ANTÔNIO JÚNIOR FRANCO PINTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 190 – APELAÇÃO CÍVEL –  0220835-09.2025.8.06.0001. Polo ativo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
CEARA. DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Polo passivo M. B. D. C. Terceiros PERICIA FORENSE DO ESTADO
DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 191 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000142-89.2025.8.06.0112. Polo ativo
EDILANIA SILVA FERREIRA. Polo passivo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 192 – APELAÇÃO CÍVEL –  0060252-80.2007.8.06.0001. Polo ativo LCR LOCAÇÕES LTDA. Polo passivo Elpídio
LUÍS Pereira Neto. Terceiros ORLANDO MORAIS NASCIMENTO. ANTÔNIO WILSON LIMA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 193 – APELAÇÃO CÍVEL –  0012760-84.2016.8.06.0128. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo L N
LIMA MOTO PECAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 194 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050391-
11.2020.8.06.0035. Polo ativo ALOTEAR URBANISMO E INCORPORAÇÕES LTDA. Polo passivo ANA KARINA MONTEIRO SOARES.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 195 – APELAÇÃO CÍVEL –  0236839-92.2023.8.06.0001. Polo ativo
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo FRANCISCA TATIANE ALVES COSTA. MÁRCIO CLEITON ALVES COSTA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 196 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002399-50.2024.8.06.0071. Polo ativo BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo F D DA SILVA CLUBES LTDA. FRANCISCA DIAS DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 197 – APELAÇÃO CÍVEL –  0800021-82.2024.8.06.0090. Polo ativo ANA MARIA JACINTO. Polo passivo
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Terceiros Nayara Suene Brito de Lima. Francisca Alves. Amalia Rejane. Maria GONÇALVES
Pereira da Silva. Ana Áurea de Sousa da Silva. João Batista Bezerra Lima. Joséfa Odilania Mota Viera. Rute Lopes Martins. Tiago Roseno de
Sousa. ANA MARIA JACINTO. ALINE JAMYLLI DE SOUZA PINHEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 198 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3032386-50.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIO FERNANDES DA COSTA. Polo passivo AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 199 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007009-
82.2024.8.06.0064. Polo ativo JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO NETO. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 200 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201322-16.2023.8.06.0166. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Polo passivo MARIA HELENA BEZERRA ALVES. Terceiros BRUNO DE OLIVEIRA BRANDÃO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 201 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005974-83.2025.8.06.0151. Polo ativo MARIA AMELIA MAURÍCIO DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 202 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200858-
36.2024.8.06.0043. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo BISMARK DE ARAÚJO FERREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 203 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000522-90.2024.8.06.0066.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MARIA DASDORES DE LIMA. BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. MARIA DASDORES DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 204 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200124-69.2024.8.06.0113. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Polo passivo MARIA SANTANA FERNANDES FERREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 205 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3005009-12.2024.8.06.0064. Polo ativo REURY ANDRADE CARVALHO. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 206 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200103-38.2025.8.06.0120. Polo ativo MARIA
HÉLIA ROCHA HELCIAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 207 – APELAÇÃO
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CÍVEL – 0174205-02.2019.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA AURIZETE DOMINGOS BRAGA. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 208 – APELAÇÃO CÍVEL –  0031976-43.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO SILVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 209 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0242117-40.2024.8.06.0001. Polo ativo LAELZA MARIA FERREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 210 – APELAÇÃO CÍVEL –  3056497-64.2025.8.06.0001. Polo ativo
MANOEL MAGALHÃES ALMEIDA. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 211 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3003949-67.2025.8.06.0064. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUSA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 212 – APELAÇÃO CÍVEL –  0275076-64.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCA DE SOUZA LOPES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 213 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3006357-61.2025.8.06.0151. Polo ativo MARIA STELA SILVA GERÔNIMO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 214 – APELAÇÃO CÍVEL –  0192908-25.2012.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JOÃO RAIMUNDO DA SILVA. Polo passivo AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Terceiros ANA CECILIA DE AMORIM SOUSA. FRANCISCA JUCIMARA CAMELO DE SIQUEIRA. ANA CECILIA DE AMORIM SOUSA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 215 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051779-57.2021.8.06.0117. Polo ativo
GONÇALVES VIEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno conhecido e provido, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 216 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003834-54.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA MADALENA
NOGUEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 217 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000658-98.2025.8.06.0051. Polo ativo JOSÉ VIEIRA DA COSTA. Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 218 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006418-68.2025.8.06.0167. Polo ativo
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 219 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0010041-30.2024.8.06.0038. Polo ativo LÚCIA LIANDRO DUARTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao Agravo Interno, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 220 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013411-46.2025.8.06.0000. Polo
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ativo M.M. NEVES. Polo passivo EXPRESSO GUANABARA S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 221 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000975-59.2025.8.06.0031. Polo ativo MARIA DA CONCEIÇÃO OLÍMPIO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 222 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004520-10.2024.8.06.0117. Polo ativo
FRANCISCO JOSÉ PIMENTEL GOMES. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 223 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004828-07.2025.8.06.0151.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MARIA DO SOCORRO COSTA MILHOME. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 224 – APELAÇÃO CÍVEL – 0165481-19.2013.8.06.0001. Polo ativo MARIA VANDA MATOS PAULINO. Polo passivo NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. PREDILETA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 225 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010120-38.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO EDNALDO BEZERRA DE
ANDRADE. Polo passivo FRANCISCO MARIANO DE SOUSA. MARIA LUÍZA SILVA DE SOUSA. GIRLA DE SOUSA SILVA. SELMA DE SOUSA SILVA.
FABLÍCIO DE SOUSA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 226 – APELAÇÃO CÍVEL –  0108215-
16.2009.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA. Polo passivo China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S.A. -
CCR Brasil. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Promovido para dar
provimento. Recurso da autora desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 227 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002413-11.2025.8.06.0035. Polo ativo MARIA ILMA RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo ENEL BRASIL S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 228 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008814-
34.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo METALGRÁFICA CEARENSE S/A MECESA-EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. Polo passivo INCOFLANDRES INDUSTRIA E Comércio DE FLANDRES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 229 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000683-55.2024.8.06.0081. Polo ativo MARIA
RITA DE MORAES ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 230 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3000900-79.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo WANDERBILT CAVALCANTE MAIA.
Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 231 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200059-
60.2024.8.06.0053. Polo ativo FRANCISCO CRISTIANO FILHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 232 – APELAÇÃO CÍVEL –  3036862-34.2024.8.06.0001. Polo ativo BRADESCO SAÚDE S/A. Polo passivo M. P.
S. A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
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voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 233 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200121-24.2022.8.06.0101. Polo ativo
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Polo passivo ANA LÍVIA MARQUES ARAÚJO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 234 – APELAÇÃO CÍVEL –  3028428-22.2025.8.06.0001. Polo ativo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. Polo passivo OSVALDO RIBEIRO FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO
conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 235 – APELAÇÃO CÍVEL –
0230105-91.2024.8.06.0001. Polo ativo ROBERTA NARA ROCHA BARROSO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 236 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000532-37.2024.8.06.0066. Polo ativo
FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA. Polo passivo GUILHERMY DE SOUZA ARAÚJO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 237 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0638289-71.2024.8.06.0000. Polo ativo MARQUISE - MANDARA BY YOO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Polo passivo MB PARTICIPAÇÕES S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 238 – APELAÇÃO CÍVEL –  0180480-35.2017.8.06.0001. Polo ativo SOL NASCENTE CONSULTORIA E IMOBILIÁRIA LTDA – ME.
Polo passivo GABRIELA DE OLIVEIRA LOPES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 239 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3043246-76.2025.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo MARIA SISNANDE DE
LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 240 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201321-59.2022.8.06.0071. Polo ativo
EDILANIO AGOSTINHO SILVA. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 241
– APELAÇÃO CÍVEL – 0012009-87.2014.8.06.0154. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA DA
CONCEIÇÃO FERNANDES LEMOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 242 – APELAÇÃO CÍVEL –  0220222-
57.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BRUNO MAGALHÃES VIEIRA. Polo passivo CAIXA DE
ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 243 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0103774-89.2009.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo Maria Gardênia Cruz Melo.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 244 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019256-59.2025.8.06.0000. Polo
ativo ÉRIKA COSTA ANASTÁCIO. Polo passivo FRANCISCA EDNILSA SANTOS MATOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 245 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000387-21.2011.8.06.0023. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A.
Polo passivo ANA LÚCIA LIMA MAMEDE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 246 – APELAÇÃO CÍVEL –  0039226-
26.2007.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo Francisco das Chagas Moura. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 247 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015328-03.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo L. N. M. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 248 – APELAÇÃO CÍVEL –  3063867-94.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA ELISÂNGELA ALVES DE LUCENA. Polo
passivo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 249 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0920220-61.2014.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo SP INDUSTRIA E Comércio DE
CONFECÇÕES LTDA. SÍLVIA HELENA ALMEIDA LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 250 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3002665-32.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO CARLOS DE SOUZA. Polo passivo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARA CAGECE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 251 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002391-
50.2025.8.06.0035. Polo ativo ELISÂNGELA DA SILVA DANTAS JESUS. Polo passivo ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 252 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012311-56.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo NAKSTON NAYRON CASTRO AMORIN. Polo passivo CIBELLE MOREIRA ARRAES AMORIM. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 253 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013106-
62.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TADEU MACHADO PINHEIRO ALVES. Polo passivo LESLYE
SANCHES PINHEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 254 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011965-
08.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo OPEA SECURITIZADORA S.A. Polo passivo JÉSSICA ARAÚJO
GOMES MACIEL. HALISSON ARRUDA PACHECO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso. Embargos de Declaração e Agravo Interno Prejudicados, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o julgamento adiado por indicação do
Desembargador Relator: PJE nº 0271312-07.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº
3000741-87.2024.8.06.0136 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3000527-82.2025.8.06.0000 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3022166-59.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE – 280 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004176-65.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0209600-16.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3006694-18.2025.8.06.0000  - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3021286-
67.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3000184-05.2025.8.06.0124 -
Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3026663-16.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3001277-57.2025.8.06.0300 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE
nº 3000887-39.2025.8.06.0122  - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000062-61.2025.8.06.0101 -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000001-31.2025.8.06.0125 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3034115-77.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000979-
60.2025.8.06.0043 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3010110-88.2025.8.06.0001  - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0202120-08.2022.8.06.0167  - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
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PJE nº 3010110-88.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; PJE nº 0202120-08.2022.8.06.0167 -
Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; PJE nº 0050821-04.2021.8.06.0107 - Desembargador Relator: DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES; E os seguintes processos foram retirados de pauta por indicação do Desembargador Relator: PJE nº 0255411-
62.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0226432-90.2024.8.06.0001 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0201041-30.2024.8.06.0100 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3006335-65.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0200368-75.2023.8.06.0034 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3023968-
92.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3015800-04.2025.8.06.0000 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3049315-27.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3001910-76.2025.8.06.0071 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3002376-02.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3001156-
58.2025.8.06.0064 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0056781-52.2021.8.06.0167 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0200890-90.2024.8.06.0156 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0200572-79.2024.8.06.0133 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3005522-38.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3011863-
80.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3000961-81.2025.8.06.0029  -
Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0204133-61.2023.8.06.0064 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0201326-36.2024.8.06.0031  - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 0149323-15.2015.8.06.0001  - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3003515-
42.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0200806-56.2024.8.06.0167 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0247545-03.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 0203748-45.2022.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3004001-98.2025.8.06.0117
- Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; Por fim, os seguintes processos tiveram a conclusão do julgamento adiada em
face de pedido de vistas dos autos: PJE nº 0190325-23.2019.8.06.0001  - Desembargador vistor: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 0214881-50.2023.8.06.0001  - Desembargador vistor: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0200857-26.2022.8.06.0171 -
Desembargador vistor: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Registradas as presenças dos alunos acadêmicos do curso de Direito:
Leon Mathias da Silva Lima, Luciana Bezerra da Silva, Jordeano de Oliveira Santana e Jonas Batista de Oliveira. O Colegiado aprovou a
expedição de ofícios com votos de pesar pelos falecimentos do Professor Francisco de Assis Souza Filho e do advogado e Coronel da
Polícia Militar Jarbas de Almeida Botelho. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária,
do que para constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, matrícula TJCE nº 46.397, digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo
Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, e pela servidora efetiva, MARINA
FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, Fortaleza, Ceará, 31 de março de 2026.
 

 

 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/168150 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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